
CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
ESTADO DO PARANÁ

Endereço: Al. Emílio Tieman, n.º 34, CEP - 87.820-000 
                             CNPJ/MF – 01.201.556/0001-09

                                                         E-mail: camara@cmcidadegaucha.pr.gov.br

Eu,  Claudinei  Ribeiro,  vereador  in  fine  assinado,  no  uso  de  minhas  atribuições 
legais  e  regimentais,  submeto  à  apreciação  do  Plenário  desta  Casa  de  Leis,  a 
seguinte proposição:

REQUERIMENTO Nº 006/2026

Assunto: Assunto: Convite para esclarecimentos sobre possível crime cibernético 
envolvendo desvio de recursos públicos.

O Vereador que este subscreve, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 
requer,  após  ouvido  o  Plenário,  que  sejam convidados  a  comparecer  à  Câmara 
Municipal de Cidade Gaúcha:

• o Prefeito Municipal;

• o Secretário Municipal de Finanças;

• um representante da Caixa Econômica Federal;

Para  prestarem  esclarecimentos  sobre  o  possível  crime  cibernético  envolvendo 
desvio de recursos financeiros do Município.

Solicita-se  que,  durante  a  reunião  ou  sessão  designada,  sejam  apresentados  e 
esclarecidos os seguintes pontos:

1.  O  valor  exato  que  teria  sido  alvo  do  possível  desvio  ou  fraude  eletrônica.
2.  A  fonte  ou  conta  de  origem dos  recursos,  especificando  o  fundo,  convênio, 
programa  ou  conta  bancária  municipal  de  onde  teria  ocorrido  a  movimentação 
indevida.
3. A data exata (dia, mês e ano) em que foi identificado ou teria ocorrido o possível 
crime cibernético.

4. Quais medidas administrativas e legais já foram adotadas pelo Município e pela 
instituição financeira após a constatação do fato.

5. Se houve comunicação às autoridades competentes, como polícia ou órgãos de 
controle.

6.  Quais  ações  estão  sendo  tomadas  para  recuperar  os  valores  e  evitar  novas 
ocorrências.
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Justificativa:
O  presente  requerimento  tem  como  objetivo  garantir  a  transparência  na 
administração  pública  e  assegurar  que  a  população  de  Cidade  Gaúcha  tenha 
conhecimento  dos  fatos  relacionados  ao  possível  crime  cibernético  envolvendo 
recursos públicos, bem como das providências adotadas pelos responsáveis.

Plenário Vereador Antônio Rodrigues de Souza, Câmara Municipal de Cidade 
Gaúcha–PR; 16 de Março de 2026.

Claudinei Ribeiro
Vereador autor


